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Chapecó, 16 de Março de 2021. 

Exmo. Sr. 

Mauri Dal Bello 

Prefeito Municipal de Marema - SC  

Senhor Prefeito, 

Por meio deste segue a classificação nº 01 do Processo Seletivo Simplificado – nº03/2021 para 

contratação de estagiários na Prefeitura Municipal de Marema – SC, conforme o interesse e a 

necessidade desta administração. 

 
Ensino Médio: 

Desclassificado:  Carlos Gabriel Chitolina Ruscher. A Inscrição foi aprovada, porém 
como o candidato ainda não possui 16 anos completos, idade mínima para fazer a 
inscrição conforme edital 03/2021, o mesmo foi desclassificado. 

  
Direito: 

Colocação Nome Média 

disciplinas 

Total 

1° Thalia Campos Ceratto 8,10 8,10 

 
   Administração: 

Colocação Nome Média 

disciplinas 

Total 

1° Kálita Cristofoli de Ramos 1º Semestre  

 

 
Pedagogia: 

Colocação Nome Média 

disciplinas 

Total 

1º  Mariana Nadal Ceratto 1º Semestre 10,00 

 

 

Demais Licenciaturas – Geografia: 

Colocação Nome Média 

disciplinas 

Total 

1° Estefany Aparecida da Silva 7,98 7,98 

 

 
    Enfermagem: 

Colocação Nome Média 

disciplinas 

Total 

1° Dieyni Matiasso Boin 8,85 8,85 

2º Kevilin Ortiz Mora 1º Semestre  
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Nota1: Os estudantes serão convocados para as vagas de estágio que abram a partir da data de 

publicação deste resultado de colocação, referente ao edital de Processo Seletivo Simplificado 

03/2021, seguindo a ordem de colocação deste e conforme o interesse e necessidade da prefeitura. 

Para a escolha do curso que terá convocado o candidato aprovado será sempre levado em 

consideração a relação entre as atividades práticas desenvolvidas na prefeitura com o curso, pois 

ambos deverão coincidir, conforme previsto na lei 11.788/2008. 

Nota2: Após o RH da prefeitura convocar todos os estudantes classificados nesta listagem, e ainda 

assim possuir vaga(s) de estágio em aberto, será feito novo processo de classificação e então será 

validado nova ordem de colocação entre estes, para que ocorra a convocação para fechar a(s) 

vaga(s). 

 
 
 

 
Agradecendo a atenção dispensada, 

 

 
Cordiais saudações, 
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